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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 25/09/2024 10:15. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 97200/24. Data: 20/08/2024 17:20. Responsável: Marcio A. Leite.

28

28



Impresso por convidado em 25/09/2024 10:15. Validação: 88C1.4A1C.9330.FE50.936E.1796.E7DF.DA6B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 97200/24. Data: 20/08/2024 17:20. Responsável: Marcio A. Leite.

29

29



Impresso por convidado em 25/09/2024 10:15. Validação: 88C1.4A1C.9330.FE50.936E.1796.E7DF.DA6B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 97200/24. Data: 20/08/2024 17:20. Responsável: Marcio A. Leite.

30

30



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 25/09/2024 10:15. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 25/09/2024 10:15. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 97200/24. Data: 20/08/2024 17:20. Responsável: Marcio A. Leite.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 30.006.521/0001-17
Certidão nº: 22043938/2024
Expedição: 02/04/2024, às 10:55:17
Validade: 29/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.006.521/0001-17, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.006.521/0001-17

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/03/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
M & F ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-02 - Produção musical 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R DUQUE DE CAXIAS 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
GARAGEGARAGEM 

 
CEP 
58.530-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAMALAU 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ASSESSORIAECONSULTORIAMF@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 9985-1365 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/03/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/03/2022 às 12:29:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .
 

clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA "KIEL DO ACORDEON" NO FESTA DE SÃO JOÃO DA COSTURA EM 
SÃO DOMINGOS DO CARIRI-PB, NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023. DADOS BANCÁRIOS: BRADESCO AG:5781 CC: 018228-1. EMPRESAO
PTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 

R$ 9.500,00

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CAMALAÚ - PREFEITURA 
CNPJ: 09.073.271/0001-41
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Nota Fiscal: 001172/2023

Identificador 
0011722023

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
DETALHAMENTO DA NOTA FISCAL

NÚMERO
001172

EMISSÃO
19/06/2023

VALOR
R$ 9.500,00

PRESTADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ 
30.006.521/0001-17

Nome/Razão Social 
MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Endereço
DUQUE DE CAXIAS

Número
SN

Bairro
CENTRO

Telefone
Não Informado.

Cidade
Camalaú

UF
PB

CEP
58530000

Inscrição Municipal
-

Inscrição Estadual
-

TOMADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ 
01.612.650/0001-50

Nome/Razão Social 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI

Endereço
RUA JOSÉ FORTUNATO DE AQUINO

Número
106

Bairro
CENTRO

Telefone
Não Informado.

Cidade
São Domingos do Cariri

UF
PB

CEP
58485000

Inscrição Municipal
-

Inscrição Estadual
-

DETALHAMENTO DA NOTA

Natureza do Serviço
12.07 -  Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

Descriminação do Serviço

Municipio de Prestação
Camalaú

Data de Emissão
19/06/2023

ISS - Não Tibutável Valor da Nota

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://validador.infopublicpb.com.br/NF/ValidadorNF e insira o código:
15209712222030232931443

Recebi(emos) de MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
o(s) serviço(s) constante(s) desta Nota Fiscal de Serviço de número: 001172 

_______________________,_____de_________________de_______.

Ass.Cliente __________________________________.

Impresso por convidado em 25/09/2024 10:15. Validação: 4093.2B95.971F.98B0.2906.28A5.2FB5.EED7. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
PAGINA 1/4 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

EZEQUIEL SOSTENES BEZERRA FARIAS, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão 
Parcial, professor, natural da cidade de Pedra — PE, data de nascimento 13/05/1984, 
portador da Carteira de Identidade (RG): n° 1653992, expedida por ssp/PB em 
08/09/1993 e CPF: n° 053.481.364-09, residente e domiciliado na cidade de Camalaú - 
PB, na RUA JOSE INACIO DE QUEIROZ, n° 108, CASA, CENTRO, CEP: 58530-000; 

MARICIA RALLINE COUTO MARIANO, BRASILEIRA, SOLTEIRA„ servidora publica, 
natural da cidade de Montadas — PB, data de nascimento 18/02/1986, portador da 
Carteira de Identidade (RG): n° 2870989, expedida por ssds/PB em 14/08/2009 e CPF: 
n° 068.940.484-01, residente e domiciliada na cidade de Camalaú - PB, na RUA 
SEVERINO LUCAS, n°42, casa, CENTRO, CEP: 58530-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
A sociedade girará sob o nome empresarial de MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA e usará a expressão M & F ASSESSORIA E CONSULTORIA 
como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DA SEDE 
A empresa terá sede e domicilio fiscal na RUA DUQUE DE CAXIAS, n° SM, GARAGE 
GARAGEM ;, CENTRO, Camalaú - PB, CEP: 58530000. 

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade terá o seguinte objeto social: 8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO À 
EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; 7990-2/00 - SERVIÇOS DE 
RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO; 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 
CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 7490-1/03 - 
SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E 
PECUÁRIAS; 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL; 

E exercerá as seguintes atividades: 
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CNAE N° 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
CNAE N° 7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e 
pecuárias 
CNAE N°7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente 
CNAE N° 7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente 
CNAE N°8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N° 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas 
CNAE N°9001-9/02 - Produção musical 

CLÁUSULA V- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciará suas atividades em 01/03/2018 e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VI-DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social será de R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (um mil) quotas 
de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do 
país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

EZEQUIEL SOSTENES BEZERRA FARIAS 490 490,00 49,00 

MARICIA RALLINE COUTO MARIANO 510 510,00 51,00 

TOTAL: 1000 1.000,00 100,00 

CLÁUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida por, MARICIA RALLINE COUTO 
MARIANO que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a 
empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins 
sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 
estabelecimentos bancários. 

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 
10.406/2002. 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada 
anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do 
imposto de renda. 

CLÁUSULA XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS 
E PERDAS 
O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro 
de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os 
lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) 
na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 'condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa 
como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite 
fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do 
art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 
123/2006. 

CLÁUSULA XV - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarc e amalaú - PB, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a ?é14tíer.bitro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito a reliSr:emiúdo que neste instrumento particular foi lavrado, 
brigam-se a cumprir o presert ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 
ma única via que será destina á;é6.irégiàtro e arquivamento na Junta Comercial do 
stado da Paraíba. 	 , 

Camalaú - 	01 de 'Março de 2018 , 

P4 O et INL ya j(GationD 
MARICIA 	LINE 	TO MARIANO 

Sócio/Administrador 
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CARTORIO DO REGISTRO CIVIL 

• CANALAU PB 
RIA DE JESUS LEITE DA SILVA 

• Escrivã Distrital 
MARCELINO LEITE EA SILVA 

Escrevente 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.006.521/0001-17
Razão

Social: MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Endereço: R DUQUE DE CAXIAS SN GARAGEGARAGEM / CENTRO / CAMALAU / PB /
58530-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/05/2024 a 12/06/2024

Certificação Número: 2024051406015014487215

Informação obtida em 21/05/2024 20:59:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
EXECUÇÃO FISCAL

 
 
 

         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
 
 
CNPJ: 30.006.521/0001-17 

Razão Social: MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
 
 
 

Certidão emitida às 12:36 de 01/07/2024.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: pdvf.0nbh. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 25/09/2024 10:15. Validação: 4093.2B95.971F.98B0.2906.28A5.2FB5.EED7. 
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 30.006.521/0001-17 

Razão Social: MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
 

Certidão emitida às 12:36 de 01/07/2024.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: uad9.kg6T. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 25/09/2024 10:15. Validação: 4093.2B95.971F.98B0.2906.28A5.2FB5.EED7. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARIANO E FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 30.006.521/0001-17 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:54:38 do dia 02/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/09/2024.
Código de controle da certidão: 15DC.C2E8.5199.0334
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MARIANO & FARIAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 30.006.521/0001-17 

Rua Duque de Caxias, s/n, Centro, Camalaú-PB. 
Contatos: (83) 99985-1365/99619-7575 

   

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

- Serviço: Curso Básico de Escatela 

- Local: São João do Tigre - PB 

- Descrição do serviço: 

. Aulas práticas e teóricas semanais 

. Dia das aulas: quarta-feira 

. Horário das aulas: das 19:00h às 21:00h 

. Valor: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

 

 

 

Camalaú-PB, 16/04/2024. 

 

 

EZEQUIEL SÓSTENES BEZERRA FARIAS 

(Instrutor) 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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